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DE: Comissão de Justiça e Redação
PARA: Comissão de Finanças e Orçamento

Referência:
Processo: 36/2016
Proposicao:Projeto de Lei n° 3/2016

REGIME DE URGÊNCIA, INCLUI PROJETO DE LEI QUE DISCIPLINA A CARREIRA DE
FISCAL DE RENDAS MUNICIPAL E REGULAMENTA NO ÂMBITO DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL O PAGAMENTO DA GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Análise e Parecer

Parecer: Parecer Emitido
Complemento: A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO É PELA
CONSTITUCIONALIDADE, LEGALIDADE, JURIDICIDADE E BOA TÉCNICA LEGISLATIVA,
E QUANTO AO MÉRITO É PELA APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 003/2016, DE
AUTORIA DA CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL, EXMA. SRA. MARIA DULCE RUDIO
SOARES, QUE “DISCIPLINA A CARREIRA DE FISCAL DE RENDAS MUNICIPAL E
REGULAMENTA NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL O PAGAMENTO DA
GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Providências: Para Análise e Parecer
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